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     A todos os Clubes Filiados e Associações 

 

Lisboa, 24 de Outubro de 1990 

 

CIRCULAR Nº 15/90 

CONDIÇÕES DE FILIAÇÃO CONSEQUENTES DOS  

NOVOS ESTATUTOS DA F.P.G. 

 

1- Recordando as disposições Estatuárias e as deliberações da última 

Assembleia-Geral (que se juntam em anexo) que visaram adequar os Estatutos 

à nova realidade da Legislação Portuguesa para o Desporto (Lei de Bases do 

Sistema Desportivo), somos a chamar a atenção para o facto de que, a partir de 

1 de Janeiro de 1991, só poderão ser admitidas e mantidas filiações na 

Federação Portuguesa de Golfe os clubes constituídos em termos Estatuários 

concordantes com as Leis Portuguesas e só poderão ser admitidas filiações 

individuais de jogadores que sejam sócios de clubes como os que atrás se 

referem. 

2 – Assim e do que decorre da Lei Geral, da Lei de Bases do Sistema 

Desportivo, dos Estatutos e deliberações da última Assembleia-Geral, chama-se 

a atenção para o cumprimento das seguintes e consequentes normas: 

 2.1 – Só os clubes constituídos nos termos atrás referidos poderão 

desenvolver actividades desportivas reconhecidas e homologadas pela 

F.P.G., nomeadamente as de carácter competitivo, sejam elas de tipo e 

âmbito interno, nacional ou internacional. 

 2.2 – Do mesmo modo, só os jogadores sócios de clubes filiados e 

individualmente filiados na F.P.G. é que poderão participar em actividades 

desportivas competitivas reconhecidas e homologadas pela Federação 

Portuguesa de Golfe, sejam elas de carácter interno de Clube, nacional ou 

internacional. 

2.3 – Com especial atenção, se sublinha o disposto no Artª. 17º, Capítulo 

II (das Competições Desportivas) do Regulamento da F.P.G. que, a 

seguir, se transcreve: 

“Artª. 17º do Regulamento” 

1. A participação, não autorizada pela FPG, em provas que o exijam ou em 

provas não autorizadas pela Federação, é passível de procedimento disciplinar. 
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2. As entidades organizadoras de torneios deverão fazer constar na 

correspondente lista de inscrições a necessária aprovação da FPG. 

 2.4 – Jogadores de organizações não filiadas na Federação, logo não 

filiados neste organismo (FPG), não poderão ser admitidos em 

competições organizadas pelos clubes filiados ou provas homologadas 

pela Federação Portuguesa de Golfe. 

Os mesmos jogadores não poderão ter “handicap” reconhecido, porque só 

os clubes filiados têm uma Comissão de “Handicaps” oficialmente 

reconhecida pela Federação. 
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